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PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  16/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600492, referente ao protocolo nº 20200416121601286, do

dia 16/04/2020, às 12h16min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDSON TEIXEIRA LEAL, brasileiro, casado, porteiro, RG nº 883626 

SSP/SE, CPF nº 453.436.405-91, residente e domiciliado à Rua Cabo 

Hermenegildo dos Santos, n° 86, Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE, CEP: 

49070-560, não tem endereço eletrônico, vem, através do seu advogado e 

procurador in fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Travessa 

Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e 

intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 
02. O Requerente foi vítima de um acidente de trânsito quando 

trafegava com sua motocicleta pela avenida Euclides Figueredo, quando ao 

passar no cruzamento um veículo avançou o sinal vermelho provocando a 

colisão, em virtude da colisão, o Requerente foi ao solo, sofrendo lesões nos 

braços e escoriações na perna, relato obtido no boletim de ocorrência – B.O em 

anexo.  

  

03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu o pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas por ele, porém em valor inferior ao que deveria ter pago ao 

Requerente. 

 

04. O Requerente, passou por diversos procedimentos médicos afim 

de conseguir se recuperar dos problemas causados pelo acidente de trânsito 

sofrido como podemos verificar pelos relatórios médicos e prontuários médicos 

aqui anexados.      

 

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, Dr. Renato 

Teixeira, CRM 1450, que nos informa que o acidente deixou sequelas 

permanentes classificadas como perda parcial da flexão e debilidade do 

membro superior direito.  

 

06. Como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial os 

Relatórios Médicos Especializados, o acidente causou no Requerente sequelas 

permanentes, porém, a Requerida pagou a indenização em valor a menor do 

que deveria ter pago. 
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07. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou a titulo de indenização o valor de R$843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), quando deveria 

ter pago o valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) 

levando em consideração a perda parcial permanente do membro superior 

direito, seguindo a orientação dos relatórios médicos. 

 

08. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

II-I DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA 

 

09. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos) 
 

 

10. Já os artigos  3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 
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“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifos nossos) 
  
 

11. Como podemos ver o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os 

procedimentos para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou 

o pagamento da indenização no valor que o Autor faria jus, ou seja, pagando a 

menor.  

12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou o Requerente com sequelas funcionais 

permanentes, devendo assim a Requerida, ser condenada a pagar a diferença da 

indenização paga a menor no valor de R$8.605,25 (oito mil seiscentos e cinco reais 

e vinte e cinco centavos) levando em consideração a perda parcial permanente do 

membro superior direito, os valores pleiteados estão de acordo com a tabela 

anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada membro 

lesionado. 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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13. Quanto ao reembolso com os gastos de seu tratamento de saúde, 

tal direito também esta garantido no art. 3º, alínea III da Lei 6.194/74, onde, o 

citado artigo diz que o valor máximo para o reembolso é de até R$2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), o que lhe garante assim, o reembolso das despesas que 

teve com seu tratamento, aqui comprovadas através dos recibos e notas fiscais 

em anexo.   

 

II-II - O DANO MORAL  

 

14. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando o Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  

 

15. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
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Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 

 

16. O Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é prevista e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

17. Além do que, o pagamento da indenização daria ao Requerente e 

a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as 

contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de 

baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os 

valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para 

o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 

 
 
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 
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Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 
 

 

18. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir o dano 

moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  

 
 
”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos) 
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19. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

20. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo pleiteada em virtude do não pagamento do prêmio, 

más pelas consequências do não pagamento do mesmo e/ou pagamento a 

menor da indenzação, que deixou o Requerente desamparado, sem uma 

verba importante para custear o seu tratamento médico.  

 

21. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a 

diferença da indenização paga a menor, em virtude do acidente de trânsito 

narrado acima, no valor de R$8.605,25 (oito mil seiscentos e cinco reais e vinte 

e cinco centavos) levando em consideração a perda parcial permanente do 
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membro superior direito, respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, da 

Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa Excelência entender que as 

limitações não são aquelas apontadas, que seja a Requerida condenada a pagar 

ao Requerente indenização no percentual correspondente ao dano causado em 

seu membro lesionado aferido por qualquer meio de prova produzida nos 

autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, 

acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, computada a partir do 

evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Que seja a Requerida condenada a restituir ao Requerente os 

gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras despesas médicas 

realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde que advieram do 

acidente de trânsito narrado acima no valor de R$135,00 (cento e trinta e cinco 

reais); 

 

e) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida em danos morais no montante estimado em R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ); 

 

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbência, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 
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Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$18.740,25 (dezoito mil setecentos e quarenta 

reais e vinte e cinco centavos). 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 16 de abril de 2020. 

 

ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE 10.289 

p. 14



PROCURAÇÃO 

Outorgante: EDSON TEIXEIRA LEAL, RU: 883626 SSP/SE, CPF: 453.436.405-91, 

casado, porteiro, residente e domiciliado à Rua Cabo Hermenegildo dos Santos, n° 86, 

Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE, CEP: 49070-560. 

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 

o n°10.289 com endereço na Travessa Guaporé, n°889, bairro Siqueira Campos, 

Aracaju/SE. 

Poderes: por este instrumento particular de procuração, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, e especialmente para: PROPOR AÇÃO CÍVEL em face 

52,0p Andel^  

podendo portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instância, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel 

desempenho deste mandato. 

Poderes Específicos: A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, firmar compromisso, pedir 

justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quitação, requerer adjudicação de bens, oferecer 

plano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvarás, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante, 

Os poderes acima outorgados poderão ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes. 

Aracaju,   03/ abtt 	20do   

çaiser CS7S-d1 /4-st-ms  
EDSONXEIRA L 

p. 15
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"lig' BRASIL CA 'FEDE RATIV 	, 
RutrÉme DAS CIDARE_S--_, 

S POR VEICULOS,../  • OUR° OBRIGATÓRIO DE DANOS P  , C'S.E 
	SUA CARGÂ:A AUTOMOTORES DE VIA 

	

AUT9MO 	 TERRESTRE
" -TRANSPORTADAS OU NA  

	

- 	- - - 
	SEGURO 

EP;;;CV/291CC_ PARTI C BRANCA  
- 	- 

DETRAN  5OP.M0C482:31.067N„ 014274735997 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO 

-- CÓD. 2FNAJAM  	R.N.T.R.0 	 

106 792391/4  !191(30000€.10000 201. 
NOME 

EDSON TEIXEIRA - LEAL 
******************************** 
******************************x* 
********* ******~******~**** 

pL„,c,‘ 
9 	453.43C5.405-91: 	UKT0435 
1. - 	UF 	 C'EA.SV 	  

QKT t3435/13E  L9O2NO451 OFR1.07  J. 5 
ISPÉCIE TIPO 	 -- 

	

- -----------------Mri 	nu -0.7G1 517;  
MODELL 	  ANO EAS 	. •. 

1-101-41)A/C:E; 3-00R 	 2015 2015 , 

SEM RESTRICOES FINANCEIRAS 
MOTOR ri H C.49E1.F1. (11"5 

0451"1"  
MACA:DA-6E7 

JJOAMEDÉACSAGASD 
_Awrowamau____ 

DATA 	; 
il-4/07/2016 G • 

SE N9 014274735997 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

ESTE E O SEU BILHETE DO SEGURO CIPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.seguradoraiider.com.br  
SAC DPVAT 08G0 022 1204 

X PC () p DATA EMISSÃO - 
2018 4i3/07/2018 

[-JIA 	  CPECiP 	 PLACA 	H 
453.43E. 4$3:"J -91 RW10435 

rANnua -rxrpmE 	 , N9 CHASSI 	 

2315 	9 	9C2NC491. f3FR:1137 J. 1 5 

;A-ILIHW 

106792397 HONDCgai 3e2OR 

	 PRÊMIO TARIFÁRIO 	  
-NS P31 	DENATRAN 0.1$) 	CUSTO DO SEGURO iRS) 

	

9  ts43 	943, 32 81.,  29 
— CUSTO DO BILHETE 	 IOF II 

4,15 	O 7ff 
	PAGAMENTO 

X-1  [-T  COTA UNICA 	 -RCELADO  

IDOSA fiU PROS.EMACO 
1135„ 

28/136/2018 
DATADEourrA40 	 

SEGURADORA LÍDER DPVAT 
W411.1092~21~ 

1:;'Fft34 

, PAGO  
v  - 	RVA 	PARCELid",,NTO — — 2s"44*****  

*****M-% -*********/****Iy******** A 
- ,i4CD.110 TAH1Fállri 	 (RS) DATA [2E PAGAMENTO 

SEGURO PAr¥51 REF. AO E*ERCIICIO 2018 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL 
DELEGACIA PLANTONISTA NORTE - ARACAJU -SE 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 	N°: 008279/2018 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hora Inicio do Registro: 12108/2018 09 - 33 	Data/Hora Fim: 12/08/2018 10:27 

Delegado de Policia: Augusto Casar Mendes Orrvérra 

DADOS DA OCORRÊNCIA 
Afeto. Delegacia Especial de Delitos de Trânsito 

Data/Hora do Fato: 1110812018 23:00 (Data e Hora Aproximadas; 

Local do Fato  

Município. Aracaju (SE) 
Logradouro Avenida Alcides Fontes 

Tipo do Local: Via Pública 

Bairro: Jose Conrado De 
N°: 169 
CEP:49.080-649 

Natureza 
	 elo(s) Empregado(s) 

1226: Afastar-se o condutor do veiculo do local do acidente. para fugir à 	Veiculo 
responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser athtu ida (AN 305 da LEI DOS 
CRIMES DE TRÂNSITO - CT8) 

ENVOLVIDO(S) 
tWne Civil: DESCONHECIDO 1 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR ) 

Nacionalidade: Brasik.jra 

.Endereco  

Município Aracaju - SE 

tWne Civil: EDSON 7EIXEIRA LEAL (VITIMA  

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Porteiro 

Estado Civil:Casado(a) 

Nome da Mãe: fralda Teixeira Elal 

Em Serviço Não 

Naturalidade SE - Aracaju Sexo: Masculino 	 Idade 46 

Escolaridade: Ensino Médio Completo 

Nome do Par Benedito Alves Leal 

Documentots1  
RG - Carteira de Identidade: 883826 

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas. 453.436.405-91 

Endereco  
Município Aracaju - SE 

Logradouro RUA CABO HERMENEGILDO 

Bairro-  SANTOS DUMOND 

Telefone: (79) 98851-2797 (Celular) 

 

SHISLEY 
CORRETORA 

  

 

1 	2 WYJ 211' 	, 

DPVAT  SE 

 

N° 86 

 

     

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

Grupo Veiculo 
	

Subgrupo Motocicleta/Motoneta 

Placa CKT0435 
	

Número do Chassi --*-----07115 

Ano/Modelo Fabricação 2015/2015 
	

Cor Branca 

UF Veiculo Sergipe 
	

Município Veiculo Aracaju 

Delegado de Policia Civil:Augusto Casar mandes Oliveira 
Impresso por Jackson de Gomem Oliveira 
Data de Impressão: 	12,0812016 10:27 
Protocolo re: Não disponível 

Pagina 1 de 2 

PPe - Sistema de Procedimentos de Policia 
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BOLETIM DE OC -)IRRÊNCIA 	N°: 008279/2018 

Marca/Modelo IIONDAGE 300R 
	

Modelo HONDACB 300R 

Veiculo Adulterado? Não 
	

Quantidade 1 Unidade 

Situação Envolvido 

Nome Envolvido 	 Envolvimentos 

Edson Teixeira Leal 	 Possuidor 

Grupo Veiculo 

Cer branca 

Veiculo Adulterado? Não 

Situação Envolvido 

Nome Envolvido  

Subgrupo AutomdveirlitilitanOICarnionetafCaminhon 

UF Veiculo Sergipe 

Quantidade 1 Unidade 

Envolvimentos 

Desconhecido 1 	 Possuidor 

RELATOP ,STÓRICO 
RELATA O COMUNICANTEMTIMA QUE ESTAVA CO ;DUZINDO SUA MOTO CB 300 NA AVENIDA EUCLIDES 
FIGUEREDO SENTIDO HUSEPUE AO CHEGAR NO CRU; )MENTO O SINAL ESTAVA LIVRE PARA PASSAR ( VERDE), 
QUE UM SAVEIRO BRANCA INVADIU O SINAL E COLIDI' Trl S'UA MOTO CAUSANDO DANOS MATRIAS NO VEICULO 
E ATROPELANDO O CONDUTOR DA MESMA CAUSAM? 1. LESÕES NO BRAÇOS E ESCORIAÇÕES NA PERNA, QUE 
APÓti DENTE EVADIU-SE DO LOCAL REGISTRA-SE E DÁ PROVIDÊNCIAS.  

ASSINIATURAS 

9i3ics‘S'\"\ 	SLUZILA—L„ 	1-124-2 
:,-5c,r; Teixeira Leal 

Delegado de Policia Cwil:Augusto Cesar Mendes Oadelra 
Impresso por 	Jackson de Bornfim °heti-a 
Data de Impressão: 	12/0812018 10:27 
Protocolo na Não disponível 

Página 2 de 2 

PPe - Sistema de Procedimentos de Policia 
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• 
1‘. 

RELATÓRIO MÉDICO 
tiFunda(à. 

ift
Hasptalaç 

     

NOME DO PACIEINTE:  £4,2t_ 	  
DATA DA ENTRADA: 	/   op  2074,0 
DATA DA SAÍDA:   /2   / 	/  ..0  eije 

Obs.: Dados obtidos mediante análise do prontuário, sem ter contato profissional com o paciente, isto é, a 
responsabilidade do atendimento cabe aos médicos que o assistiram. 

INTERNAMENTO: 	PS( ) 	ENFERMARIA( ) 	UTI ( ) 

HISTÓRICO CLINICO: 

p)JLf7, ta....1 /4 	PP4...,1c,:a...1 ri/  ei V40.4  1:e4 ',Ui 'Ao, 4 _1247  e  eit.¢.4  

H Lin  1  v, 14  -Lb- .a. si, 	a es_h_ .'Act,  - .4.,.." e1 /4  d..  P.  cap.. ii-..£ 1, 6",.......X.4 .,  
tb frers....._„:.64,_ 	 il .. 4 .... i .? C) / -14 d.o 4.• "“ 5.s1-4/1  ....12-..-.-,  002 .1. "kC,  C) pi dioot., ',m.or.  ../twe. er, 

....L.t..i. lia  ed.,  .  ai .  4.1-2-.-, ri4  047 ral0 ....‘t 04  en  r  ..eas...t w-s-jitt_ 	r--4  O il---.9 Cierl'...s-ct  .,. 
O (.4..oent, .. ,  -E . foi', 51-.9.....  A-  C:  I a. fe 	tO eihVir • 11/4./Á ...Men st ll ei eintiP,  

ti.  (•  -4.  '&.  e.  ‘,.... 	_2-sc.], a..,,,r .. 	,L,  2;9 A.-a 14/ (  dann.  At  ai .4 4. /et c.',.-42  . IP 614 

as • " 	". d."- 	iffi,  

-.43e0.4  'Cri  • 	e-, e e 	_g,  a Ger, is• 	cy_ 	 4  

4-.ct 4 	...11.,” 	e  

HISTÓRICO CIRÚRGICO: 

EXAMES COMPLEMENTARES: 
AI( ct(o 	/'R it  

     

 

1 

 . 	SI-- v7.LFY 	1 
CORRETORA  

 

  

   

L.21:1 

MÉDICOS ASSISTENTES: 

P.4  3̀- 	c/;  (.9 e, 	- 
VA fre',„„; At  
J'4 -  Mcle.{1 irp," 	rahr  . 	Ajo 

4-gó.1 

  

  

  

CONDIÇÕES DE ALTA: MELHORADO ( X) 	TRANSFERIDO ( ) 	ÓBITO ( ) 

ARACAJU,  23   de 

 

de  2 ajcp 

C 62i°  Atine  
941k.ost  

    

mabS 

MEDICO DO SETOR DE ANALISE DE PRONTI O 
p. 20



CORRETORA 

21 

	 ct-rvn 	9,-Les<9 t)  

CD 
cÀucp.jj c;“;:40  CS-Q 

S/DATAÉUS 	 HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES "FTLEOB; 

 

   

No. DO BE: 1767718 	DATA: 11/08/2018 HORA: 23:38 
CN:• 	 SETOR: 06-SUTURA 

USUARIO: neWS 

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
'NOME 
	

EDSON TEIXEIRA LEAL 	 • DOC...: 0039912428 
IDADE 	 46 ANOS 	NASC: 23/12/1971 

	
SEXO..: MASCULINO 

ENDERECO 	 RUA CABO ERMENEGILDO 	 NUMERO: 086 
COMPLEMENTO...: 702701185769360 	BAIRRO: SANTOS DUMONT 
	• ARACAJU 
	

UF: SE 	CEP...: 49000-000 
NOME PAI/MAE..: BENEDITO ALVES LEAL 
	

/IRAILDA TEIXEIRA LEAL 
RESPONSAVEL...: LEONARDO-FILHO/SAMU 	 TEL...: 79-98856.7 
PROCEDENCIA...: ARACAJU - CAPITAL 	 974 
ATENDIMENTO...: ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) 
CASO POLICIAL.: NAO 	PLANO DE SAUDE 	• NAO 	.TRAUMA: NAO 
ACID. TRABALHO: NAO 	VEIO DE AMBULANCIA: SIM 

X 	mmHg ] 	PULSO: [ 	] 	TEMP.: 
	] 	PESO: [ 

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR 

[ ] SANGUE 
[ ] 

 
ECO 

] URINA 	[ ] TC 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA 

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: E ] SIM [ ] NAO 

u -- ° ztsss-Ax 

sk-‘a 

	 ela) 
da), L„eQ:u;(5&. rufigt 	 . : 	ri2  

ÇA.59-kg- 

cor 	
k  

7:.01ACOrS.  DA ENFERMAGEM: 	. 	
irca_ • 

LIAGNOSTICO:b4.aDu,s,„„Abh„ 	 CID: 

PRESCRICAO 4,. "7:7istilArr-ACAO 

 

INICOS: 	 DATA PRIMEIROS SINTOMAS: 	/ 	/ 

'`ccVDC- 
"-r-42:4  • 

• 	° 	RJ.Ler 
O. eztj, j 4 

) c•in.st.cy) rtTeni-A:ces, 

tectr--74'515--uio,  
Tr-le '52  , 

CW-h  1113.-~ J 

DATA DA 'SAIDA: 
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA 	E ] A PEDIDO 

i• ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): 	 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE); 	 
OBITO: 	] ATE 48HS 	] APOS 48HS I 	[ ] 

NATURA DO PACIENTE RES 

FAMILIA E ] 	isIL E ] ANAT. PATOL 

áfitm UÍÍ  w 

rito 

HORA DA SAIDA: 
E ] EVASAO 	E ] DESISTENCIA 

AVE  
: 	 - 	ORM-SE 5781 

ri? 

p. 21



neA kyv-ilk C' I 	(=21ue01.-7.-:7  

/ri 
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( 

lki }i• 6. RAIO UM 
TTSUMOCWONts 

°°3  4ilemOs 
CIRMA2 t - ndr,._„...1!„„fiaç't • 

f 

• 

Yen  a"--6 	
whirr siL•n+.35:1,113: ,SC 	 Doa na c• 

tr, 
ckhj-i'1/4  

4fict:c5Le , 	 isà-Q 	‘)--n  p. 22



Venho por meio este infprmar ue o paciente 

Saúde Vida 
CLÍNICA GERAL 

com diagnostico de 	 , 
-1.)a 't MYni einitlil ne  runitm cipm aciripmfi at 41121flika 	rarn ac 
NI ,j'oiiii2111  eiso niX_Co'is i  pplim n-is ii 'Mini& prinn a y, gp(pp  

strl 	ai ouVItl twill.ax i Louca,  rit •Iki:fip a rilhail  tind" oU  Mai), 
Realizou dez (10) sessões de fisioterapia para az irtleYcko ...ctipn Wolk) tragteno iàu,v,1 
Siltitep,k) dg /21,(A0th,0 Alio) , (14.»,f471WitlickiPrisinutojicintunfn  

"Y1'111/v iii  ll irv‘., 	'  

Aracaju,/ 	de StkinPU7 2018 

Dra Marcela Prado Lima 
Fisioterapeuta 

Assinatura e carimbo 

Avenida Euclides Figueiredo, 878- Santos Dumont - Aracaju/SE Telefones: (79) 8806-1069/ 
9104-8247 / 9806-9354 - E-mail: saudeevidaclinica@gmail.com  

p. 23



Fundação 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 	 Hospitalar 

...marimon SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOG1A 	
de Saúde 

LIC TÀD 

 

ENCAMINHAMENTO PARA O AMBULATÓRIO DE RETORNO DE TRATAMENTO 
CONSERVADOR DE FRATURAS DO PRONTO SOCORRO 

- 

PACIENTE; 	 • eCie-5La_  

 

IDADE; 

   

    

     

    

; 

     

DIAGNÓSTICO'  

      

      

  

t's  

       

         

PROCEDIME.NTO REALIZADO NA URGÊNCIA: 

AGENDAR CONSULTA DE RETORNO EM 	DIAS 

ARACAJU-SE,:_i_ / 

Dr 

5216  

ORTOPEOIS''' .NS L PE 	NDIMENTO NO PRONTO SOCORRO 

AGENDAR CONSULTA DE RETORNO NO AMBULATÓRIO DE RETORNO ANEXO AO 
PRONTO SOCORRO DO HUSE DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRAS DAS 7 AS 17 HORAS. 

LEVAR TODAS AS RADIOGRAFIAS FEITAS NO DIA DE ATENDIMENTO NO PRONTO 
SOCORRO PARA A CONSULTA DE RETORNO NO AMBULATÓRIO. 

TELEFONE: aten..SW 3 „2 3 	_ 3 	A a 

Av. Tancredo Neves, S/N - Bairro Capucho - Aracaju/SE 

p. 24



RAIOS - X CENTRO DIAGNÓSTICO POR IMAGENS 

410 
RX imagem  

Protocolo: 
Cliente: 
Identidade: 
Contato: 

Médico(a): 
Convênio: 

Rua Bahia, 988, Siqueira Campos - Aracaju - SE 
Fone: (79) 3025-795 

RESULTADOS DOS EXAMES 

RX 17426-96 Atendimento: 01/03/19 - JBD4 
EDSON TEIXEIRA LEAL 
883626 /SE Nascimento. 23/12/1971, 47 anos 

(79)98851-2797 
RENATO TEIXEIRA CRM: 1450 
PARTICULAR 

RADIOGRAFIA PUNHO DIREITO 02 POSIÇÕES 
LAUDO: 

Fratura do processo estiloide da uma com destacamento. 
Esclerose na epífise do rádio (Fratura impactada?). 

Dr. André Fabiano-eSouza de Carvalho 
CRM 3674 

p. 25



Raik-r-bRio ESPECIALIZADO 
Avaliação á perda funcional e Invalidez permanente, pós tratamento das vitimas á acidente do trânsito. 

DPVAT/S 

2 '  MAR. :::113 

CeiRRETORA 
Y SHISLE 	I 

Número do sinistro ~-fam,akata • 4/7-=." aort,29Vzofcs,  
Nome do paciente:  pe-jotti 	/e/fc 	 Data de nascimento:  ?alie 117/ 
Data do inicio do tratamento / Acidente  //J47  4' >  

1 - Diagnóstico / Causas básicas: 

04-0 IrM (a, *çfr,{ 4:4" OS  070  ! 

a~  ~2  6." 4924~~ 'f'001-re ger(0,2 

~gize M-satre, 	 ,~ecc. 
~a' o tilre 	a 4-  ~,e4oinr ar,?tcap It‘Alée' 

\2"9 °S7-17ifie7ca  A/4~ de .faieozr:  anya9.-• tif~-  

2 - Data / Tratamento Realizado: 
/052fill/cF~Ce~ 

eé- 	d  fOr";"  a  9  • ailegtred4 r 	-6(& • • 	ény9 

lar 	Ati f/6‘e  ar/1/4, 19 //1/4<ftec ''Oessee,^ 

/41,?) arcer2fsfre: ,ØØ%fle/~.4,0  Arr0/ tetair-1;eor2,1gc- 

e 1/41‘irréniS~X.M9C 

ÇtG 43/''/M "4a a''
SeVeeérçg, 4,07> 

4Vev° 	"4 a /ara e lasz:É~~c,,~ .49á 
3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 40,64- „de 7Ceate 	4214 

le<c* 
neroo 67e/a cre9no „a9,9M-c- e da cfrac_ 

ifx iga 
167 9601ÉC4,2 SIO Peanz'Oat ~4~ 

/2> deo a C/w4 efraZseiaxepnita, e 

4/3/ataar 	  t()eçin°3tAssinatura I. e n(e tr ae Carimbo p. 26



Nome do Módico 

   

Renato Teixeira NdoCRM 1450 Fone.  (079) 3211-5368 

    

End eçO 	 Número 
Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas 	 598 

Cidade Aracaju Estado Sergipe 

, 
4- I Hospitais / Serviços / Prestou atendimento: , A4n 

ggiff  

5 - Descrição das perdas funcional / Invalidez permanente / Pós-tratamento realizados: 

A> Sc. a-  CS,; 4/ esr4,- 

Sate 4.  Girep-ixit c7 YfA 05ig 93- 

J- frol4 jerzr AdA Arce-re" aMcc 40  ale'? .1  e 'ao - 

• 

Cetat eVierSak---941 c/9,  et.a, 

/100120-fre( 	agc: eto 	otla fn • 
S.‘a/Cere: Saa .~ q4%,rov-2-, 

07e torofieci QWaja 0 ~a-' .497 

difik,~ Lie Ag'Szy, 47~ c°r-ic  -  2e  da>.-• 
6- Alta definitiva do tratamento: 	/  e?//9t At( 4,--"V>  €fiact2  

7 - Data do Exame do Paciente 
i/S.5/0i r. 	e-  ?( 	a  '1

8- Segue Exame Anexo 	 S.C712; e 06~ gn 

rraaanidoçt~Se; 

~~- el 6Ver 

ac44 
9 - Médico responsável pela avaliação após análise da documentação do primeiro atendimento médico / 
Internação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: 

Atenção: As sequelas das lesões sofridas só poderam ser determinadas após decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva 

(03 7d074 

Data 	 trIciPerat°1-::::atie:PatbA°:16946:aarimbo 
I  2 	Consultório de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira. 

Rua Itaporanga, 598- CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270 
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Dr. André Fabia za de Carvalho 
CRM 3674 

RAIOS - X CENTRO DIAGNÓSTICO POR IMAGENS 

110 
RX imagem  

Protocolo: 

Cliente: 
Identidade 

Contato: 

Médico(a): 
Convênio: 

Rua Bahia, 988, Siqueira Campos - Aracaju - SE 
Fone: (79) 3025-795 

RESULTADOS DOS EXAMES 

RX 17426-96 Atendimento: 01/03/19 - JBD4 
EDSON TEIXEIRA LEAL 
883626 /SE Nascimento 23/12/1971, 47 anos 

(79)98851-2797 
RENATO TEIXEIRA CRM: 1450 
PARTICULAR 

RADIOGRAFIA PUNHO DIREITO 02 POSIÇÕES 
LAUDO: 

Fratura do processo estiloide da ulna com destacamento. 
Esclerose na epífise do rádio (Fratura impactada?). 

CORP 

Z 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 

Administração Tributária - Praça General Valadão, N°341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3214-9080 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 
	

Período de Competência Município de Prestação do 

Serviço 

01/03/2019 08:51:06 	 03/2019 	Aracaju - SE 

Reg. Especial Tributação 	 Exigibilidade do ISS 

Microempresario e Empresa de Pequeno Porte 	Exigível em 
(ME EPP) 	 Aracaju 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Sodal 

RAIO X CENTRO DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 
Nome Fantasia 	 Email 

RAIO X CENTRO DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 	 msantana078©gmail.com  

CPF/CNIP3 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Fone/Fax 

05.768.319/0001-85 	684418 	ISENTO 	Sim 	 Não 	 (79) 3241-8923 

Endereço 

Rua BANIA, 988, 5 CAMPOS - CEP: 49075-000 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Sodal 

EDSON TEIXEIRA LEAL 
CPF/CNIq 	 Inscrição Municipal 	 Inscrição Estadual 	 Fone/Fax 	 E-mail 

453.436.405-91 
Endereço 

Rua Cabo Ermenegildo, 86, Cidade Nova - CEP: 49070-560 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
0402- Anánses clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografla e 
Congêneres. CNAE: 8640205 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
RADIOGRAFIA DO PUNDO DIREITO 

----____ 

, • 

1 	

_ 	/ I 4  

RETENÇOES FEDERAIS 

PIS (RU COFINS (R$) INSS (R$) 	IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 

35,00 0,00 0,00 35,00 4,0800 

155 (R$) MS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) ‘I/alor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

1,43 0,00 35,00 35,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Contribuinte Optante do Simples Nacional. 

Visualizado em: 01/03/2019 08:51:03 
Para validação desta NIFSe acesse: https://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar  
Esta NES-e foi emitida com respaldo no Decreto no 3.393 de 14 de março de 2011. 
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SINISTRO 3190220095 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA EDSON TEIXEIRA LEAL
COBERTURA DAMS
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 
BENEFICIÁRIO EDSON TEIXEIRA LEAL
CPF/CNPJ: 45343640591

Posição em 03-04-2020 10:59:43 
Foi feita uma tentativa de liberação do pagamento, porém o crédito foi rejeitado pelo
banco devido à inconsistência nos dados bancários. Favor atualizar seus dados
bancários no local onde seu pedido do Seguro DPVAT foi aberto para dar continuidade
ao processo. Clique aqui para imprimir o formulário que deve ser enviado ao ponto de
atendimento. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta Referência Ver

Carta

18/10/2019 NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

25/07/2019 NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

15/06/2019 NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

25/05/2019 NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

07/05/2019 NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

26/03/2019 ABERTURA DE PEDIDO DE SEGURO
DPVAT

p. 31

http://www.seguradoralider.com.br/Documents/formularios-indenizacao/formulario_autorizacao_pagamento.pdf


SINISTRO 3180547796 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA EDSON TEIXEIRA LEAL
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 
BENEFICIÁRIO EDSON TEIXEIRA LEAL
CPF/CNPJ: 45343640591

Posição em 03-04-2020 10:58:14 
Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você
forneceu. Por gentileza, Clique aqui e registre uma solicitação para que possamos
checar mais detalhes sobre seu caso. Em até 72 horas, entraremos em contato. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

04/12/2018   R$ 843,75 R$ 0,00 R$ 843,75

p. 32
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  16/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do CPC. 1.1

Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da parte ré no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do rito comum, intime-se

pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. Tratando-se de feito que marcha pelo rito

sumariíssimo, volvam conclusos para sentença. 2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em

15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3. Se houver

juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Por se

presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar

nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça

gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600492 - Número Único: 0017121-70.2020.8.25.0001
Autor: EDSON TEIXEIRA LEAL
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação acerca do
prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “dispensando-se, desde já, a realização da audiência

” no rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.preliminar conciliatória

A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC – Centro judiciário de
solução de conflitos e cidadania, de todos os processos encaminhados pelas unidades jurisdicionais,
ressalvados os procedimentos das Vara de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência
preliminar conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao processo, com

”.possibilidade de realizar a conciliação a posteriori

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21, com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de emergência pública em face da pandemia
mundial COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do
Processo, resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão

, para finsinaugural de conciliação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação
de contestação e prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão
de conciliação, seja a requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria Pública, ou designada de
ofício pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do momento em que vivemos,
imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os
percalços surgidos com a pandemia (fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social
etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável
, devendo o Estado assegurar meios que garantam a celeridade de sua tramitação.duração do processo

Não seria proporcional, a fim de prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras,
o procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo para a efetivação
destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima, trazendo severas consequências
em todos os matizes da vida: econômico, social, político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais
efeitos, impulsionando os feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação
juridicional pois “ ”.justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada

A  até o retorno pleno das atividades judiciárias (eis que, mesmo com amanutenção do feito “suspenso”
continuidade dos serviços em teletrabalho, inviável a realização de audiências e de tantos outros atos

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788571-68. fl: 1/3
em 22/04/2020 às 11:22:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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processuais), a pretexto da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência
preliminar de conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta Federal e, ainda, dos

, dentre eles a Celeridade e a Garantia daprincípios norteadores do moderno sistema processual
Razoável Duração do Processo.

Não se está fazendo aqui  das disposições que prestigiam a realização da audiência perante“tábula rasa”
o conciliador/mediador, nova tônica da processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima
importância da realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as partes com
o auxílio de profissional qualificado.

No entanto, o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização da audiência de
conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja necessária no feito. É medida, inclusive,
de economia processual pois, a depender do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a
necessidade de realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento jurídico do
pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora, o necessário impulso oficial ao
feito.

Por isso, prestigiando o art. 2º da Lei 9.099/95 (e os princípios lá constantes, dentre eles o da simplicidade
e da celeridade), consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme
os valores e as normas fundamentais firmados na CF e verificando, de outra banda, que a causa não traz
discussão acerca de direito indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes
diligências:

1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355,  docaput,
CPC.

1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da
parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do rito comum, intime-se pessoalmente a parte autora
para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. Tratando-se de feito que marcha pelo rito
sumariíssimo, volvam conclusos para sentença.

2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação,
inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, CPC).

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como
por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, , nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processodefiro o pedido de justiça gratuita
Civil.

Aracaju/SE, 22 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 22/04/2020, às 11:22:09

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788571-68. fl: 2/3
em 22/04/2020 às 11:22:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000788571-68.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788571-68. fl: 3/3
em 22/04/2020 às 11:22:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei a carta de citação/AR de n° 202040601634. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601634 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

202040601634

PROCESSO: 202040600492 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017121-70.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EDSON TEIXEIRA LEAL

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: 1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput,
do CPC. 1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da
parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do
rito comum, intime-se pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte
requerida sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.
Tratando-se de feito que marcha pelo rito sumariíssimo, volvam conclusos para sentença. 2. Após a
apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive
sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os
documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica,
vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Por se presumirem verdadeiras as alegações
de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos
termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000797449-20. fl: 1/2
em 23/04/2020 às 13:55:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.23/04/2020, às 13:55:33

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000797449-20.
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